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REQUERIMENTO: 76/2023

Senhor Presidente,

Senhor Presidente, A vereadora que esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais, requer
que seja enviado ao Excelentíssimo Governador, Sr. Eduardo Riedel para a seguinte providência:

 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA MS-465, TRECHO CONHECIDO COMO A ESTRADA
DO SUEZ.

 

JUSTIFICATIVA:

Com a pavimentação do trecho, será possível melhorar a infraestrutura, oferecer melhores condições
para os produtores da região, contribuindo para o desenvolvimento econômico e social do nosso
município. Além do fomento às atividades rurais, a obra poderá facilitar o trânsito e oferecer mais
segurança aos usuários.

No trecho, há plantação de soja, eucalipto, cana de açúcar e pastagem, além da criação de gado em
todos os municípios envolvidos. Por conta de todas as atividades desenvolvidas na região, o fluxo de
veículos é intenso, ademais o trecho da acesso a Atvos Usina Eldorado.

A pavimentação da MS-465 impulsionará o escoamento da produção, a pavimentação, além de
diminuir o tempo da viagem a até a área urbana da cidade, evita gastos extras com conserto de carros
que estragam com frequência por causa da situação das estradas.

Melhorar o escoamento é investir na agricultura, garantindo desenvolvimento e renda, além de
alimento de boa qualidade na mesa da população. A pavimentação da MS-465 irá mostrar que o
Governo do Estado está atento às necessidades dos pequenos e grandes produtores que contribuem
muito com o abastecimento em nosso município, garantindo que o que é produzido na zona rural
chegue com mais frequência à mesa de quem mora na zona urbana.

A pavimentação da MS-465 é uma demanda antiga da classe produtora. Por ali, centenas de
produtores rurais passam todos os dias levando insumos, maquinário para o desenvolvimento da
produção e outros voltam para a cidade para comercializar.

Sala das Sessões, 17/05/2023 - 10:26:30
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